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LEI Ne 285*  DE 12 DE AGOSTO DE 1985  

(Autoriza abertura de um credito adi-

cional-suplementar e da outras provi-

dências). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORX -SP, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal de 

Indiaporã decreta e eu promulgo a se-

guinte lei: 

Artigo 1Q  - Fica o Poder Executivo autorizado,- 

a proceder 1 abertura de um crédito adicional-suplementar, 	na 

importância de Cr$200.000.000(duzentos milhões de cruzeiros), -

destinado a suplementaçâo da seguinte verba do orçamento vigeu. 

te, a saber: 

2.56 Ensinai de Primeiro Grau 

4120. Equipamentos e Material Permanente 

48. Aquisição de veicules e demais 
equipamentos e material perma- 

nente 	 Cr$-200.000.000 

0 	 0 
Parágrafo mico O valor do presente credito*  

• correra por conta do Excesso de ArrecadaçZO de Acordo com 	a 

Tendência do Exercício. 

Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na data " 

de sua publicação, revogadas 	disposições contrarias. 

r' 
Indiapor  12 p e agosto de 1985 

• 
Jose  CCa~ 	Sanatana 

60 MUNICIPAL 

Registrada, afixada n ug r de costume nesta 

Prefeitura Municipal e publicada 	a impr.: sa no jornal " NA 

HORA", da cidade de Fernand6poli 

Agredi 	cret4rio 
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